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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Edil Fabio Simoa, que “Dispõe 
sobre a denominação de “ Mateus Ribeiro Silva”, a R. Terras de Sta Clara Res Pq r/05 com 
início na Av Terras de Sta Clara Res Pq Av/01 e término na R. Terras de Sta Clara Res Pq 
R/12, localizada no Loteamento Parque Residencial Terras de Santa Clara, na Cidade de 
Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este relator, nos 
termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos a matéria, está condizente 

com o previsto na Lei Orgânica, em seu art. 33, inciso XII, sendo de iniciativa legislativa 

concorrente da Câmara Municipal a denominação de próprios públicos e suas alterações.  

Observamos, ainda, que a proposição está acompanhada de documento de 

efetiva localização, justificativa biográfica e comprovação de óbito nos termos do Art. 

94, §3º do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Apontamos, no entanto, apenas, do ponto de vista redacional, à Egrégia 

Comissão de Justiça que suprima o segundo “R” da expressão R/R07” do Art. 1º. 

Desse modo, nada a opor ao PL ressaltando-se que a sua aprovação 

dependerá do voto favorável da maioria simples nos termos do art. 162 do RIC. 

S/C., 15 de julho de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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